
Empresa de fachada criada para frustrar Receita é ato
lesivo à administração pública

23/07/2024

A criação de uma empresa de fachada com o objetivo de frustrar fiscalização tributária é conduta que se amolda ao ato
lesivo contra a administração pública, previsto na Lei Anticorrupção (Lei 12.846/2013).

Com esse entendimento, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça
confirmou a condenação de uma empresa pertencente ao Grupo Líder,
que integra organização criminosa responsável por sonegar R$ 527,8
milhões.

A condenação e os valores foram reconhecidos pelas instâncias
ordinárias em diversos processos. No caso concreto, a empresa teria sido
criada exclusivamente para dificultar as atividades de investigação e
fiscalização tributária da Receita Federal.

A pessoa jurídica recorreu ao STJ, apontando ofensa ao artigo 5º, inciso
V, da Lei Anticorrupção. A norma diz que dificultar investigação ou
fiscalização é ato lesivo à administração pública.

Precedente aplicado

Relator da matéria, o ministro Herman Benjamin destacou que o tema foi
enfrentado em outro caso relacionado ao Grupo Líder, no REsp
1.803.585, julgado em 2020.

Nele, a 2ª Turma concluiu que a previsão do artigo 5º, inciso V, da Lei Anticorrupção abrange a constituição das
chamadas empresas de fachada com o fim de frustrar a fiscalização tributária.

“A Lei 12.846/2013 não condiciona a apuração judicial das infrações nela descritas à prévia instauração de processo
administrativo, mas apenas reitera o consagrado princípio da independência das instâncias”, explicou o relator.

Isso porque o artigo 18 da mesma lei define que, “na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não
afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial”.
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